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CONCEDER Pensão Vitalícia à Senhora MARIA DE FÁ-
TIMA BARBOSA DA COSTA na condição de companheira do juiz
classista aposentado JOÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA SANTOS, fa-
lecido em 21 de maio de 2010, com fundamento no artigo 40, §§ 2º,
7º, inciso I, 8º, 12 e 18 da Constituição Federal de 1988, com redação
dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado com o ar-
tigo 2°, inciso I da Lei 10.887/04, artigos 215, caput, 216, § 1º, 217,
incisos I, "c" e 2018, caput, da Lei 8.112/90 e artigo 2º, inciso I e §§
1º e 3º do Ato nº 401/2012 deste Tribunal, a contar da data de
falecimento do instituidor.

ODETE DE ALMEIDA ALVES

RETIFICAÇÃO

No Ato GP nº 369, de 3 de setembro de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 15 de setembro de 2014, Seção 2, Edição
nº 177, folha 77, incluir, ao final do item I, a expressão: "a partir de
11 de setembro de 2014" e, ao final do item II, a expressão: "a partir
da data de publicação deste Ato no Diário Oficial da União"; e
excluir, na íntegra, o item III.

ATO No- 64 - SLP, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 0000186-27.2014.5.15.0895 PA, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora MARGARETH LÍLIAN
DE ARAUJO MELLO SILVA, no cargo de Analista Judiciário, área
Judiciária, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda Consti-
tucional nº 47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da
Lei nº 11.416/2006, acrescida a vantagem do artigo 193 da Lei Nº
8.112/1990, por cumpridos os requisitos nele previstos até
18/01/1995, data de revogação pela Medida Provisória nº 831, cor-
respondente ao valor da opção da Função Comissionada FC-03.

FLAVIO ALLEGRETTI DE CAMPOS COOPER

PORTARIA CPV No- 702, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 0000106-97.2013.5.15.0895 PA, resolve:

Remover, de 28 de julho a 31 de dezembro de 2014, nos
termos do artigo 36, parágrafo único, inciso I da Lei nº 8112/1990 c/c
com o artigo 20 da Lei nº 11.416/2006, GABRIELA PAIVA RI-
BEIRO, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Perma-
nente da Secretaria deste Tribunal, para o Tribunal Regional do Tra-
balho da 3ª Região, cessando os efeitos da Portaria CPV nº 298, de
26/03/2013, publicada no DOU-Seção 02, em 17/04/2013, página
66.

FLAVIO ALLEGRETTI DE CAMPOS COOPER

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18ª REGIÃO

PORTARIA Nº 223, DE 22 DE JULHO DE 2014

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no Processo
Administrativo TRT 18ª nº 8786/2014-SISDOC, resolve:

Art. 1º Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, o cargo da Carreira de Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
ocupado pela servidora MARISA JUSTINA AROSIO, para o Quadro
de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante
reciprocidade com o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal daquele Regional, ocupado
pela servidora LÍDIA BARROS NERCESSIAN.

Art. 2º Cessar os efeitos da PORTARIA TRT 18ª
GP/DG/SGPe nº 419/2013, de 21 de outubro de 2013, relativa à
remoção da servidora MARISA JUSTINA AROSIO para o Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA

PORTARIA No- 309, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Processo Ad-
ministrativo nº 15259/2014, resolve:

Prorrogar a cessão da servidora LUCIANA DE CARVALHO
PINHEIRO CARDOSO, ocupante de cargo da carreira de Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal Re-
gional do Trabalho da 18ª Região, ao Ministério Público Federal, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Nível II, CC2, de 19 a 25
de agosto de 2014, na forma do disposto pelo art. 93, inciso I, da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA

PORTARIA No- 328, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Nomear a candidata abaixo nominada, aprovada em concurso
público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, cargo da carreira de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe "A", Padrão 1, do Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal, observada a ordem de classificação, e cuja
origem da vaga se especifica:

46º lugar - SIMONI APARECIDA FONTES RAUPP
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de posse em outro

cargo inacumulável, do cargo ocupado pela servidora Haylla Helena
Rodrigues Silva Bezerra.

ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 47, DE 15 SETEMBRO DE 2014

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais -
CAU/MG, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e X
do artigo 34 da Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e o inciso
VII do Artigo 32 do Regimento Interno provisório CAU/MG, apro-
vado na Sessão Plenária nº 2, de 19 de dezembro de 2011, e CON-
SIDERANDO o disposto no art. 3°, IV, da Lei 10.520/2002, re-
solve:

Art. 1º. Fica designado para atuar como Pregoeiro em li-
citações na modalidade Pregão, no âmbito do Conselho de Arqui-
tetura e Urbanismo de Minas Gerais, o Sr. Querlis Eustáquio da Silva,
CPF 012.623.476-02.

Art. 2º. Ficam designados para atuarem como membros da
equipe de apoio a Sr. Daniel Márcio da Cruz, CPF:036.685.826-29;
Frederico Carlos Huebra Barbosa, inscrito no CPF sob o nº
060.864.366-14 e Flávio Vinícius Ferreira, inscrito no CPF sob o nº
047.173.106-40 como membro suplente.

Art. 4º. Esta Comissão terá validade de um ano a contar do
dia 05 de setembro de 2014.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroagidos ao início de sua validade.

Art. 6º Revoga-se a Portaria nº 23/2013.

JOEL CAMPOLINA
Presidente do Conselho

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 21, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de
São Paulo/SP, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 35,
incisos III da Lei 12.378/2010, e, considerando o disposto no artigo
22, alínea "o" E 23, "a" do Regimento Interno do CAU/SP, e ainda,
Considerando o disposto nos artigos 24, §1º e 34, VIII, da Lei
12.378/2010; Considerando o disposto nos artigos 2º e 9º, da Re-
solução nº 22 do CAU/BR; Considerando o Contrato de Trabalho por
Prazo Determinado sob o Regime de Experiência, firmado em 04 de
agosto de 2014, em razão de convocação relativa ao Concurso Pú-
blico, Edital nº 17, de 04 de julho de 2014, publicado no DOU nº
129, de 09/07/2014, Seção 03, p. 84; Resolve:

Artigo 1º - Delegar a CECÍLIA CARRAPATOSO DA COS-
TA, portadora da CTPS n° 68409/00397 - SP, da Carteira de Iden-
tidade n° 43.950.969-5, e do CPF n° 333.297.088-75, os poderes
necessários ao cumprimento da função de agente de fiscalização do
exercício profissional da arquitetura e urbanismo do CAU/SP. Artigo
2º - Deverá a Sra. Agente Fiscal, no exercício de suas funções, guiar-
se pelos princípios éticos e de natureza educativa, visando prio-
ritariamente a orientação e fiscalização da atuação dos profissionais,
em atendimento à legislação vigente. Artigo 3º - A presente de-
legação terá a mesma duração do Contrato de Trabalho por Prazo
Determinado sob o Regime de Experiência firmado em 15 de se-
tembro de 2014, e ficará automaticamente prorrogada por prazo in-
determinado em caso da transmudação do respectivo contrato de
trabalho para prazo indeterminado. Artigo 4º - A presente Portaria
entra em vigor à partir da data de sua assinatura.

AFONSO CELSO BUENO MONTEIRO

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 2ª REGIÃO

PORTARIA No- 6, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014

A Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTE-
RAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 2ª REGIÃO - CREFITO-
2, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, inclusive a
fixada no Inciso XVI do Art. 39 da Resolução COFFITO-182, e, de
acordo com o decidido na 1580ª Reunião Ordinária de Diretoria,
realizada em 28.07.2014, determina a Abertura de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar e designa os membros integrantes da Comissão
de Sindicância. Decide:

Art. 1º - Determinar a Abertura de Processo Administrativo
Disciplinar, tendo como indiciado o funcionário, o Sr. ANDRÉ MON-
TEIRO DE SOUZA, Motorista I, matrícula nº 147, em razão da
ocorrência consignada no Boletim de Registro de Acidentes de Trân-
sito - B.O. Nº 1108380/2014, de 20/06/2014, envolvendo o Veículo
Fiat/Siena - Placa KWG-8223, desta Autarquia, e o veículo VW/Gol
1.6, do Sr. Fernando Gil Portela Meira.

Art. 2º - Designar para membros da Comissão de Sindi-
cância, na qualidade de Presidente, o Sr. CARLOS DE MAGA-
LHÃES PIOMONTE - Supervisor de Logística, matrícula nº 93, de
Secretário, o Sr. ANDRÉ HENRIQUE CARDOZO ALVES, Assis-
tente Administrativo II, matrícula nº 87, e de Vogal, o Sr. MARCIO
REIS, Motorista II, matrícula nº 18, devendo a Comissão ser instalada
em prazo não superior a 5 (cinco) dias da publicação deste ato
normativo.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

ATO No- 233, DE 12 DE SETEMBRO DE 2014

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO, VICE-PRESI-
DENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atri-
buições legais, diante do disposto nos arts. 25 e 26 do Regimento
Interno, do contido no Processo "Redistribuição Funcionário Fora De
Sede 005/2014" e na Certidão SERAD nº 168/2014, resolve:

I - redistribuir, a partir da data da publicação, nos termos do
art. 37 da Lei nº 8.112/1990, o cargo efetivo de ANALISTA JU-
DICIÁRIO ÁREA ADMINISTRATIVA, criado pela Lei nº
11.979/2009, do Quadro de Pessoal Permanente desta Corte, ocupado
pela servidora LIDIA BARROS NERCESSIAN, para o Quadro de
Pessoal Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
em reciprocidade com o cargo de Analista Judiciário Área Judiciária,
ocupado pelo servidor MARISA JUSTINA AROSIO; II - lotar, em
virtude do disposto no item I, MARISA JUSTINA AROSIO, Analista
Judiciária Área Judiciária, servidora do Tribunal Regional do Tra-
balho da 18ª Região, na 22ª Vara do Trabalho de Curitiba; III -
revogar, a partir da data da publicação, o Ato nº 286/2013.

ANA CAROLINA ZAINA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

PORTARIA No- 506, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

O Desembargador do Trabalho Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Décima Região, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o contido no Processo Ad-
ministrativo nº 2.297/2010, resolve:

I - Dispensar GRAZIELA DE BRITO ATAIDE SUGUIEDA,
servidora removida para este Regional, da função comissionada de
Assistente de Gabinete, Código FC-05, do Gabinete do Juiz Con-
vocado Francisco de Azevedo Frota, com efeitos a contar de
1º/9/2014.

II - Revogar a Portaria PRE/DIPES nº 217/2010, de
25/5/2010, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, em
31/5/2010, com efeitos a partir de 1º/10/2014.

ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO

PORTARIA No- 511, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014

O Desembargador do Trabalho Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Décima Região, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o contido no Processo Ad-
ministrativo nº 14.0.000004890-0, resolve:

Prorrogar o prazo de cessão da servidora MARTHA SIMEI
TELES PEREIRA, Analista Judiciário, Classe "C", Padrão 13, Área
Administrativa, ao Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, por
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 23/10/2014, com
ônus parcial para este Regional.

ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

ATO CPV No- 159, DE 08 DE SETEMBRO DE 2014

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 0000091-31.2013.5.15.0895 PA, resolve:

Nomear THIAGO CESAR COSTA, nos termos dos artigos
9º, item I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para
exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso
público, o cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa, classe
"A", padrão 01, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
em vaga decorrente da aposentadoria de Nelio Carlos Borges.

FLAVIO ALLEGRETTI DE CAMPOS COOPER

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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